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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

01. 36/68 	 Bento Gonçalves, 

15 de junho de 1968. 

Senhor Prefeito: 

Temos a grata satisfaço de comunicar a V. 
S. a aprovaçao, por unanimidade de votos em regime de urgên 
eia, do projeto de lei nQ 13/67, que autoriza a efetivação 

de contrato de serviços com as Delegaçon das Prefeituras * 

Municipais e abre crdito especial, com a seguinte emenda: 

Li21t12:§2U212222.2-11WAA12a12552: 

- Para pagamento das contribuiçoê's 
relativas ao corrente exercício, fica aberto um crédito es-
pecial de Ner$ 720,00(setecentos e vinte cruzeiros noves). 

- reduzida eál igual importância, 
para cobertura das despesas previstas no artigo anterior * 

desta Lei, a dotação sob código 2-1 - 3.1..0.09 - Serviço 

de Terceiros - II - Assessoramento de Serviços, consignada 
na lei orcawentária Co corrente exercício. 

Ant2_25.  - Esta lei entrarf5 em vigor a par-
tir de 1 de juahc do corrente ano, revoadas es disposiçogs 
em contrário. 

Ao ensejo, renovamos nossos protestos de 
mais alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

Vereador EZIWO MICHELIN-
PRESIDENTE. 

A SUA SENHORIA O SENHOR 
MILTON ROSA 
DD. PREFEITO MUNICIPAL 
MRPMIA 	 .T 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

comissão de Economia e Finanças, para estudo e 

parecer do presente projeto, que retoenou a esse Poder, 	pelo 
Poder Executivo, oficio n12 209/68, anexo ao projeto de lei nº 
38/67, que concede isenção de impostos a indústrias. 

Gabinete da Presidencia, 10 de junho de 1968. 

MiNJ 

Vereador EZILIO MIUHELIN 
PRESIDENTE 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS  

PARECER:  

- A Comissão de Economia e Finanças, por seus Membros abaixo assigna 

dos, tendo em vista o exame procedido ao Projeto de Lei nº 13/67,de,s 

quivado e encaminhado ao Poder Executivo para reformulação e verific 

do que a matéria (Projeto), foi devolvida a esta Casa pelo sr. Prefe 

to Municipal, em ofício nQ 209/68, de 7 do corrente, no qual reafirn 

as justificativas encaminhadas por ocasião da remessa a esta Casa dc 

Projeto, são de opinião que,este Legislativo, deverá opinar e votar 

sua aprovação, com as emendas anexas, elaboradas por esta Comissão,u 
vez que seifag necessária a sua atualização para o corrente exercZci 



SALA FERNANDO FERRARI, 14 de 

ce,Le" 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNiCIPIO DE BENTO bONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

ELENDA ao PROJETO DE LEI nQ 13/67, 

de 4 de setembro de 196- 

motoriza a efetivação de cont/ 

to de locação de serviços com  

as Delegações de Prefeituras 1,  

nicipais "D0 ?.M.", abre crjdit 

especial e dá outras providen-

cias. 

REDIJA-SE ASSIM OS ARTIGOS ABAIXO: 

ArtQ 3Q Para pagamento das contribuiçOes relati-

vas ao corrente exercício, fica aberto u 

crédito especial de NCr$ 720,00 (setecen 

tos e vinte cruzeiros novos) 

ArtQ 4Q 

	

	ÉJ reduzida em igual importância, para co 
bertura das despesas previstas no artigo 

anterior desta lei, a dotação sob Código 
2-1 - 3.01.3.0.o9 - Serviço de Terceiros 
II - Assessoramento de serviços9  consign 

da na lei orçamentária do corrente exerc 
cio. 

ArtQ 5Q - Esta lei entrará em vigor a partir de 1Q 

de julho do corrente ano, revogadas as * 

diposiçOes em contrário. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

EMENDA ao PROJ£TO DE LEI nQ 13/67, 

de 4 de setembro de 196W- 

ilu>riza a efetvacPa..ir 
to de loca ‘o de servl~griat 
ul")( turu 

eseecial e dÉ outras rovidân-
CiRS. 

REDIJA-SE ASS14M OS ARTIGOS ABAIXO: 

Artg 3Q - Para pagamento das contribuições relati-
vas ao corrente exercício, fica aberto um 
crgdieto especial de NCr$ 720,00 (setecen-
tos e vinte cruzeiros novos) 

Art£1 4Q - A reduzida em igual importUcia, para co-
bertura das despesas previstas no artigo 
anterior desta lei, a dotação sob Código 
2-1 - 	- Serviço de Terceiros - 
II - Assessoramento de serviços, consigna 

da na lei orçamentária do corrente exerci 
cio. 

ArtQ 5Q 	Esta lei entrarÊ er vigor a partir de 1Q 

de julho do corrente ano, revogadas as ** 

dl:posições em contrÉrio. 

SALA FERWANDO FERRARI, 14. de junho de

et 
68, 

d-t-Lea. 	
I 



Reiteramos ,rotesto de consideração e co 

lhemos o ensejo p a SU3SC vermo— 0,5 

t
À
~nc, ent 

 
I. 

Milton Rosa 

Prefeito 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of.2fl9/6fl 	ento Gonçalves, 7 de junho de 1969 

Senhor Presidente 

Devolvemos a V.Excia. os Projetos de Lei de 

n-(213/67, que autoriza contrato com as 0..M. e o de n038/67 

que concede isenção de impostos as industrias, para que se—

jam reexaminados por essa Colenda Câmara. 

Os argumentos apresentados nas justificati—

vas encaminhadas com os projetos, fundamentam os motivos que 

levaram este Executivo a elabora—los, razao porque os res—

tituimos as mios de V.r_xcia., sem qualquer reformulaçao. 

A Sua Excelência, o Senhor 

Ezflio Michelin 

DO.residente da Camara de Vereadores 

Nesta cidade 



ESTADO DO 12,0 GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

LC 	AO PROJETO DE LEI nQ13/671  de 4 de  
setembro d.e 32_62, que AUTORIZA A  EFETIVAçn 

DE CONTRATO DE LOCAC.O DE SERVIÇOS COM AS DE-

LEGAÇÕES DE PREFEITURAS MUkICI PAIS 

ABRE CREDITO ESPECIAL E DIA OUTRiiS PROVIDÉNCI-

AS  

PARECER 

" Estando, nossa municipalidade, bem atendida ** 

em seu departamento legal e jurídico, prova disso 

as constantes demandas judiciais, optamos pela ** 
- 

rejeiçao do presente por despesa inútil 

Bento Gonçalves, 3 de janeiro de 148. 

(as.) Ulysses Vicente Tomasini 

Marino Nichetti 

CÓPIA DO  



X5Pfr4'  

....\\\ ESTADO' DO PIO GRANDE DO SUL 
REFEI-TURA M NICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

7ABIXTE DO PREFEITO 

/ 

4,cip setembro de 1967 

NQ 533.67  

Sr. Presidente : 

A impossibilidade dos orgãos municipais -
Executivo e Legislativo - manter em seus quadros ema 

cionais servidores especializados para assessoramen-

to do Prefeito ou dos Vereadores e prestação de ou - 

tros serviços onerosos vinham nos preocupando e, não 

raras vezes, nos encontramos em situação embaraçosa* 

para solução de importantes problemas nos mais clive" 

sos aspectos da vida municipal, 

Conforme circular que recebemos de cujos* 
têrmos anexamos a é'ste uma cópia, funciona, na Capi-
tal do Estado, unia organização sob a denominação de 

"DELEGAÇOES DE PREFEITURAS MUNICIPAIS", que oferece* 

Exmo. Sr. 

Lucindo Andreola 

DD, Presidente da Câmara Municipal 

     

 

em 

   

Nesta Cidade 

 

e.. f.,:nr:icio em 

   

      

      

      



ESTADO DO RIO GR.\ NDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

a esta Prefeitura, bem como aos nobres edis, serviços 

de alto conteúdo técnico e que vem preencher tOda * 

aquela carência de assessoramento e de assistência * 

com que vimos lutando. Essa organização conta em seus 

quadros com técnicos reconhecidos e que já têm um pas 

sado de realizações benéficas em favor do Municipaliz 

mo. 

Para que este Município possa gozar dos* 

benefícios dessa organização, necessários e prementes, 

recebendo tôda a assistência técnica de que necessitar 

faz-se mister, entretanto, o estabelecimento de um * 

contrato com a mesma, bem como de medidas legislati - 

vas complementares. 

Objetivando essas medidas, estou me diri-

gindo a V, Exa. para conseguir o beneplácito dessa * 

Egrégia Câmara Municipal ao contrato anexo, e ao proja 
to de lei que consolida essa autorização, abrindo, * 

ainda, crédito especial indispensável para a cobertu-

ra das despesas no corrente exercício financeiro. 

Certo da compreensão dos nobres Vereado-

res, colho a oportunidade para reiterar a V. Exa, os* 

meus protestos 4ir alto apreço e distinta consideração. 

;kl 

Milton RosÁ 

Prefeito 



ESTADO DO PIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Ne  

de 

L2taâÊtMulaSILÁLLWJSI 

121.1112riggletivação  de CQ 

1=12dftlOcaÇa45 ,dg-g2X11n2â  

gL2M-M-P-219.Unk 9--Er912.1= 
uras MWAid.P112.2124X&W,...1 

ahrg_grídltpanulãl_ã_díl. 
Qutru_Pzalâinau. 

MILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçal - 

ves. 
FAÇO SABER , que o Poder Legislativo decretou e * 

eu sanciono a seguinte lei : 

Arte le - É o Executivo autorizado a firmar con-
trato de Locação de Serviços com as DELEGAÇOES DE PREFtITU-

RAS MUNICIPAIS - D.P,M., organização particular com séde na 

Capital do Estado - p para prestação de assistencia técnica 

ao Municipioe 

Arte 2 - A contribuição mensal a ser paga adian-
tadamente à DELEGAÇOES DE PREFEITURAS MUNICIPAIS - D.P.M. 

fica fixada em um salário mínimo vigente da região, reajus-

tável de acôrdo com a oscilação deste. 

Arte 3e - Para pagamento das contribuiç5es relatj 

vas ao corrente exercício, fica aberto um crédito especial* 
de N3300,00 (trezentos cruzeiros novos). 

Arte 452  - É reduzida em igual importância, para * 

a cobertura da despesa prevista no artigo anterior desta * 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

lei, a dotarão sob o Código 3.104.0.-19 -ED - V - Des-

pesas eleitorais, consignada na Lei Orçamentária do c 

rente exercício. 

ArtQ 5Q - Esta lei entrará em vigor na dg 

ta de sua publicação, revogadas as disposiOes em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos 
quatro dias do Ines de setembro de mi] novecentos e sei 
senta e sete, 

L 1  

Milton Rosa 

Prefeito`  
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tVELEGAÇÕES DE PREFEITURASUNI9IPAISig 
= 

Andradasp1270 . 7Q Andar 
PORTO ALEGRE- RU 

0.9 1~0JR„,..4006ALSEIL4 
Xnatrumente de contrato que, entre ai4aaem0" DE 

LEGAÇÕES DE PREFEITURAS MUNICIPAIS" - Dc,P,M,Q  entidm 
de partioularlcom sede e fbro na cidade de P6rto A 
legre,Capital do ratado do Rio Grande do Sul, ettus 
da h rua dos Andradaa n2 1,2?0r  IR andar, e o GOVER. 
NO MUNICIPAL DO MUNICXPIO de ôoonno3oonnocououoo00- 

n0000n., o,:  neste Estadov  
para a coordenação,cooperação e estudos no  enoaminhamento e se 
luçao dos problemas admitníatrativos de interesse comum ao Munie" 
ploo pelo que, e para assentam os prXno%plos e ocmprovetasfie recai: 
procos a seguir enumeradeàs 

0144USULA - Obriga-se a " DELEGAÇÕES DE PREFEITURAS 
MUNICIPAISkg  çx 	 rdiante eimplesmente denominada 	" 
sempre que concitada, á preetaçao d' ampla e objetiva aestetõn 
cda têonies ao Muni~u,bem como a orientâ-lo para QUU, dentgo das normaa eonst.-Ltnetonwte wigentesuejn possíve1 	mIlizaçac 

-de uma- obra da maio Rmpla ewfergadura em benef*Xoáo da eoletivid8 
de mÉniedpeallstaeugerindo as medldaa consideradas fundamentiej 
para o ~envolvimento doe seus ses-c?içoa admãnistrati.ros 

CLAUSULA II - A "DP,M,"' executará seu programa de 
atividadea,mUMM22rnieua estrutura organizacional as seguintes 
aaaeseoriaat para atendimento de thdas as consultas que lhe forem 
dirigidas pelo D 	c pios  bem como para e, prestação de sergiçoa 
" in loco ", em casca especiaiae 

ASSISTÊNCIA JURIDICA . ASSISTÊNCIA ORÇAMENTARIA R 
CONTÁBIL. ASSISTÊNCIA DE ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
E DE PESSOAL , ASSISTINCIA LEGISLATIVA . REPRESENTA 
çÃo, comaAs E  RELAÇÕES PUBLICA AsussoRIA DE 1)0 
CUMENTAÇÃO E INFORMAÇOES 
CLAUSULA III - Como oontra-preatação pela execução 

dós etervtgoa'rWSrariga e "D,P,M,", e para que a organiza 
ao preste a sua assistência têcnica h, PREFEITURA MUNICIPAL, pe 

lo presente fica a Prefeitura çbrigada â ee~nte contribuiçãõ, 
a qual deverâ ser paga mensal e adâantadanentes 

a) . um Cl) calOris) minimo vigente na região,reajua 
tâvel de aoórdo com as oacilaçoeffl  deattn 

b) - este pagamento cera feitov impreterãvelmenteD  
atê o dia cinco() de cada mes, para qtem tenha o Muntepita cone 
tante atenção asaistência da wD,PDV_ 

CLAUS ILA IV - A "D,PAL"psempre que o Municiple auto 
riga ou  lhe ou rgue procuração,executará serviços di,Yereos, dW 
compras e recebimentos de quaisquer tkmportânciaaaja de quotas 
ou creditos Uversos,mediante condlOca especiais a sarou eetabe 
tidas 



CLAUSUL4 - O presente contrato 4à subsori_to pela 
PREFEI 	rala u „ 	o • „ 	C u L.3 0 VG 00 	^ 0090 00 03000 '09 weprese-atada pelo mu :JmereitooCs,,cc„....„,,,,,„....0..,„., 

qual o obriga ar pagamento das mansalAadea na.  
oitabeleoids na olausul.a iII e suas alia 

JUUSULA V7- O prazo de duração do presente oentra*n • ó' de do.. e(WiraarrnIftar  de 
4)r/sendo-se e bljloX7(o ao pagamento das monsalidadespor tod • !em.lp emesmo que .não utilizo ou Malgue desnowesearia a seeist 
oAa que 0 poeta à sua dleposiçãojeambtm oderam aeardo prrt 
de ambo on pactunv:eceer esta duraçáo prorrogejaselawre,porOm, por 'Igual prazo 

OIXUSUL4 	caso da Prefe-Itua 	pretender contnnar a 	nantageua do presente contrato apds- o târmino do prumo nqu'i. ostabelocdo  vdev,rá  ,,J.-zunlicar,  sua de0. 40 z "DPJW,, no mmtmo 	me:3(n atito do wenemento déj oortratoí,poáso  quaiNdo 	no ororra v  ,?  nem 	manàfos tc a sua vottade de ousnender  a  aesSutenca ao Bluntoipo a"U4 ültímo dia da vigêuoke do prefterte,êste conagde2ado prorrogado autalhticasente o nem mm.çmns 	condiçboa  aírld  expostas, - - prevalecendo ce obrloneç para ambas a partLmi em:traarUs; 
CLAUSUrá 	- A Ewsetncsa tjm'ea" ln 'si:zoo", na _„ ,aets11 ponsidZadoe—o-S-Wiiáis,,etczalte scrd mçeeutada quando 

nor oonta do mllotante todas &O  de.spesar 
,,iagem e gatads, dos t?jenlooe auxWar 	acados paga tul a qul ge 

assm 	contratados, a  i'DelegaçóePuy g,  de 
Clricripeitm" - 	a Adatnistrao  11,121Pal do une:trio DE  r.• 	o o 0 u 	CoQco, 	 ,-_.  c. pr2nP '42 :AU 	Lesen,  oontiatoe m dusx, (,1? 	nancovra)M9 	rYlaroP 

grafadon,que  ratifarkçomprcmenndo-se os ;;.lonxTatantes9  pele 
'fiéà cumgetwouto do Udna eu sua,3 oltuatian e aeordand© aliada . 
quç;.pe-ta egic:laroW,mcntess de UG.!das Que pcIssam sPrgárficao dne de lã,Wetto o fbr& de .?-órto  Aiez , - 

0 0  ,3 3 0 3 0 O C 0 9 ."!. 	< 	v 0 3 	' • .7, 	.• • 3 ') •.> 	É . 	." • .9 	0 , 	•  o 	 •.• 	de 

...L.—wyerweeerZelML— . 

Prefe,to Murle“ipaI 

P," D2LEGANES DE PREPEITURA$ mrnicruzs:.  

D2rei.or 

T,!.:•cteunbas 
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